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Excelentíssimo Senhor

                                                           Ministro da Justiça
           Dr. Alberto Costa
C/C Exmo. Senhor

        Director Nacional da Polícia Judiciária

        Dr. Alípio Ribeiro 

Excelência,

1. Com referência ao processo de reestruturação orgânica da Polícia Judiciária e na sequência das missivas anteriormente remetidas e do encontro realizado com um membro do Gabinete, desejaríamos, ainda, submeter à apreciação de Vossa Excelência duas propostas de alteração ao articulado da lei orgânica que nos parecem tão desejáveis, como necessárias, para conferir uma coerência global à estrutura do projecto de diploma.

2. Não se logrou encontrar um módico de justificação para afastar os especialistas superiores do universo de recrutamento para os cargos de director das unidades de apoio à investigação.

2.1. Das quatro unidades previstas no artigo 30º da Proposta de Lei, duas (a Unidade de Polícia Técnica e Científica e a Unidade de Telecomunicações e Informática) reclamam uma preparação técnica e científica que, salvo o devido e merecido respeito e consideração, não pode hoje, nem nos tempos mais próximos, ser assegurado por pessoal de investigação criminal.

2.2. Por outro lado, a pertença ao grupo de pessoal de investigação criminal põe em crise a autonomia técnica e científica que, até agora, a lei atribuía ao Laboratório de Polícia Científica (cfr. artigo 40º, n.º 3, da lei orgânica ainda vigente, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro, o mesmo sucedendo, invocando autonomia técnica, nos diplomas orgânicos que o antecederam: Decreto-Lei n.º 295-A/90, de 21 de Setembro – artigo 41º, n.º 3, Decreto-Lei n.º 458/82, de 24 de Novembro - artigo 37º, n.º 3, e Decreto-Lei n.º 364/77, de 2 de Setembro - artigo 34º, n.º 3).

2.3. Parece-nos, igualmente, vantajoso que se garanta esta mesma autonomia técnica à unidade departamental de Telecomunicações e Informática, assegurando-se, no plano da estrutura organizativa, a devida separação da área de competência desta Unidade relativamente à competência das secções de investigação.

2.4. Não incluir na previsão da norma do n.º 2 do artigo 43º da Proposta de Lei uma alínea que, completando o universo de recrutamento, abranja os “especialistas superiores com mais de seis anos de serviço na carreira” constitui um atestado de incompetência a todos quantos exerceram na vida pregressa da instituição funções directivas naquelas áreas, para não referir todos quantos estão, presentemente, em condições de as exercer.

2.5. Em conformidade com esta proposta, para a qual solicitamos a ponderação de Vossa Excelência, a alínea d) do n.º 2 do artigo 43º da Proposta de Lei, passaria a constituir a alínea e) do mesmo número 2, sendo aditada uma alínea d) com redacção idêntica à da alínea a) do n.º 3 do mesmo artigo.

3. Parece justificar-se uma outra alteração ao texto da proposta de lei, fundada esta no propósito de evitar clivagens inúteis e prejudiciais no seio de uma organização que se destaca pela natureza das suas atribuições.

3.1. O sentimento de pertença a uma organização ou se inscreve no caldo de cultura dessa organização ou é abjurado, assim se obtendo um organismo vivo e pujante ou um híbrido destinado a ser cerzido e remendado a cada instante.

3.2. Queremos, nesta conformidade, sugerir que o artigo 55º, passe a ser composto por três normas, em que a actual norma passaria a constituir o n.º 1, sendo aditadas as normas dos n.ºs 2 e 3, resultando, para este artigo, a seguinte nova redacção:

“1. Ao pessoal dirigente da PJ são aplicáveis os direitos e deveres consagrados no Estatuto do Pessoal Dirigente, designadamente os artigos 28.º a 34.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

  2. As carreiras do pessoal do quadro único da Polícia Judiciária são convertidas em carreiras especiais, sendo os respectivos regimes e estruturas regulamentados em diploma próprio.

  3. Os trabalhadores da PJ beneficiam dos mesmos direitos e deveres, designadamente em matéria de protecção, benefícios sociais e suplementos remuneratórios.”

Gratos pela atenção de Vossa Excelência, subscrevemo-nos com os protestos da mais elevada consideração

Lisboa, 9 de Novembro de 2007
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A Direcção Nacional,
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